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b) Assegurar as condições necessárias ao bom desenvolvimento das 
atividades que orientam;

c) Acompanhar os cidadãos no desempenho das atividades, apoiando-
-os na efetiva ocupação dos horários estipulados;

d) Encarregar-se de verificar a assiduidade e confirmar junto da 
autarquia mediante documento comprovativo.

Artigo 17.º
Deveres dos participantes

1 — Constituem deveres dos participantes no programa Ocupação 
Municipal Temporária de desempregados de longa Duração:

a) A assiduidade;
b) O Cumprimento dos horários estabelecidos;
c) Seguir orientações definidas pela autarquia no leque de atividades 

previstas pelo programa;
d) Aceitar as condições previstas no presente Regulamento;
e) Desenvolver as atividades que lhes foram destinadas dentro dos 

princípios regentes do local onde foi colocado.

2 — O incumprimento de qualquer dos deveres referidos no artigo 
anterior determina a exclusão do programa e o não pagamento da bolsa.

Artigo 18.º
Certificado de participação

Os cidadãos recebem no final da realização do projeto um certificado 
da sua participação no programa, o qual identifica o projeto, a área, as 
atividades desenvolvidas e o tempo de ocupação.

Artigo 19.º
Delegação e subdelegação de competências

Sem prejuízo do disposto na lei geral sobre a matéria, as competências 
conferidas no presente Regulamento podem ser delegadas no presidente 
da Câmara Municipal de Mértola, com faculdade de subdelegação nos 
vereadores e nos dirigentes dos serviços municipais.

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

1 — A tudo o que não estiver expressamente previsto no presente 
Regulamento aplica-se a legislação em vigor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os casos omissos 
ou as dúvidas suscitadas na interpretação do presente Regulamento serão 
resolvidos por deliberação da Câmara Municipal de Mértola.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

206982982 

 Edital n.º 536/2013

Proposta de Regulamento Municipal de Apoio ao (à) Segundo(a) 
Filho(a) e Seguintes

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola
Torna público, que em reunião ordinária de 22 de abril de 2013, o 

órgão executivo deliberou aprovar a Proposta de Regulamento Municipal 
de Apoio ao (à) Segundo(a Filho(a) e Seguintes e que de acordo com o 
estabelecido no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
se encontra para inquérito público, para recolha de sugestões, pelo prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário 
da República, 2.ª série.

Mais se informa que a presente proposta de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos interessados junto do gabinete de aten-
dimento, na Rua 25 de Abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio do Município 
em www.cm -mertola.pt.

Poderão os interessados dirigir as suas sugestões à Câmara Municipal 
de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada com aviso de 
receção para Praça Luis de Camões, 7750 -329 Mértola, ou aí entregues 
pessoalmente, bem como remetidas através do e -mail geral@cm -mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea a), do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

30 de abril de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Proposta de Regulamento Municipal de Apoio
ao(à) Segundo(a) Filho(a) e Seguintes

Preâmbulo
Considerando que a intervenção dos municípios na área do desenvolvi-

mento social é cada vez mais premente, quer com intuito da progressiva 
inserção social e melhoria das condições de vida dos agregados sociais 
mais carenciados ou dependentes, quer para a fixação de população 
residente, entende -se que esta intervenção é imprescindível nas áreas 
rurais periféricas, onde a desertificação sociogeográfica é acentuada 
pela dispersão do povoamento.

Considerando que só uma política integrada de apoio, não apenas res-
peitante ao aumento da natalidade, mas também à fixação e melhoria das 
condições de vida das populações, consegue diminuir as consequências 
geracionais de tais desequilíbrios demográficos, o município de Mértola 
pretende implementar medidas de apoio social e de incentivo à fixação 
de pessoas e famílias no concelho.

A baixa natalidade deriva, de forma significativa, dos encargos finan-
ceiros e sociais que estão associados ao nascimento de mais do que um(a) 
filho(a). Assim, o município de Mértola irá, através de instrumentos 
próprios de promoção do equilíbrio demográfico, dar continuidade à 
sua atividade em prol do desenvolvimento social do concelho, de que 
são exemplo os Programas do Cartão Social do Munícipe, das Melhorias 
Habitacionais, da Habitação Social, dos Auxílios Económicos na área da 
Educação, da atribuição de Bolsas de Estudo ou o serviço da Unidade 
Móvel Médico Social.

Com as presentes medidas, o Município de Mértola ambiciona desen-
volver uma ação social mais ativa, tendo subjacentes princípios como a 
igualdade de oportunidades e proteção dos direitos da criança, de modo 
a combater as desigualdades sociais e económicas, promover a lógica 
da responsabilidade social e individual e o desenvolvimento de medidas 
que potenciem os recursos e as competências locais.

De acordo com as atribuições e competências dos municípios em 
matéria de ação social, o Município de Mértola elaborou o presente 
regulamento de apoio ao(à) segundo(a) filho(a) e seguintes ao abrigo 
e nos termos do disposto nos artigos 112.º, e 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, e no artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Posteriormente será o presente projeto de regulamento submetido à 
aprovação da Assembleia Municipal de Mértola no âmbito das suas com-
petências em matéria regulamentar, ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º, e alínea. a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

Artigo 1.º

Âmbito e Objetivo

O presente regulamento aplica -se à área geográfica do concelho de 
Mértola e visa a criação de medidas de apoio a conceder pelo Muni-
cípio de Mértola, no âmbito da Ação Social, para fixação e aumento 
populacional, mediante o apoio ao(à) segundo(a) filho(a) e seguintes, 
estabelecendo as condições de elegibilidade, benefícios a atribuir, com-
promissos a assumir, bem como a forma de candidatura.

Artigo 2.º

Beneficiários

1 — São beneficiários(as) do presente regulamento todos(as) os(as) 
segundos(as) filhos(as) e seguintes, nascidos(as) após a data de entrada 
em vigor do presente regulamento, e que pertençam a agregados familia-
res residentes e recenseados no concelho de Mértola, os quais integrem 
pelo menos um dos progenitores do(a) beneficiário(a) ou o indivíduo 
que possui a sua guarda ou tutela, independentemente do sexo ou da 
ascendência do(a) primeiro(a) filho(a).

2 — Encontram -se também abrangidos pelas disposições constantes 
no presente regulamento todos os beneficiários que se encontram a usu-
fruir do apoio ao segundo(a) filho(a) atribuído à luz das disposições do 
regulamento de apoio ao segundo(a) filho(a) aprovado pela Assembleia 
Municipal em 23 de abril de 2009.
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Artigo 3.º
Condições Gerais de Atribuição

Podem usufruir dos apoios previstos no presente regulamento todos(as) 
os(as) segundos(as) filhos(as) e seguintes, desde que cumpram cumula-
tivamente os seguintes requisitos:

a) Que se encontrem registados no concelho de Mértola;
b) Que não possuam mais de 60 dias de vida à data de inscrição, 

exceto nos casos de adoção ou entrega da tutela ou guarda da criança a 
um dos elementos do agregado;

c) Que pertençam a agregados residentes e recenseados no concelho 
de Mértola desde há, pelo menos 1 ano antes da data de nascimento 
do(a) beneficiário(a);

d) Que pertençam a agregados com um rendimento per capita inferior 
150 % do salário mínimo nacional;

e) Que pertençam a agregados que revelem um comportamento idó-
neo, responsável e adequado à sua condição parental, de acordo com o 
disposto na Convenção dos Direitos da Criança e na Lei Nacional de 
Proteção de Crianças e Jovens e restante legislação nacional;

f) Que não usufruam de outro tipo de apoios municipais para o mesmo 
fim;

g) Que forneçam todos os meios legais de prova atualizados que lhes 
sejam solicitados.

h) Que não possuam dívidas ao Município de Mértola.

Artigo 4.º
Apoios ao Aumento Populacional

1 — O incentivo ao aumento populacional visa a atribuição de um 
conjunto de benefícios mensais, ao(à) segundo(a) filho(a) e seguintes, 
através da concessão de apoio financeiro para fazer face a despesas 
médicas, cuidados básicos e educação do(a) beneficiário(a) até o(a) 
mesmo(a) completar os 10 anos de vida.

2 — Os apoios financeiros a conceder, por beneficiário(a), são os 
constantes na tabela em anexo, sendo os reembolsos realizados no fim 
do trimestre correspondente à despesa efetuada.

3 — Os apoios financeiros a conceder podem cobrir um, ou mais tipos 
de despesa elegível referidos na tabela em anexo, sendo que:

a) No caso da aquisição de leite, só se considera elegível a despesa 
realizada até o(a) beneficiário(a) completar os 12 meses de vida, exceto 
nos casos de rejeição ou alergia à proteína animal;

b) No caso das despesas com a aquisição de serviços de amas, só se 
consideram elegíveis as realizadas com amas devidamente licenciadas 
pela Segurança Social.

4 — Os apoios são concedidos mediante a apresentação de documento 
comprovativo da despesa realizada em nome do(a) beneficiário(a), 
acompanhado de cópia da receita médica sempre que tal se justifique.

5 — Não são consideradas elegíveis a acumulação de apoios e ou 
descontos sobre o mesmo documento de despesa em virtude do benefício 
de outros programas municipais, existentes ou a criar, como é o caso do 
Cartão Social do Munícipe.

6 — Para beneficiar dos apoios referidos neste regulamento, o(a) 
beneficiário(a) e o seu agregado devem satisfazer sempre as condições 
gerais de atribuição e proceder à sua inscrição conforme prescrito no 
presente regulamento.

Artigo 5.º
Processo de Candidatura

1 — A candidatura para apoio ao(à) segundo(a) filho(a) e seguintes 
é realizada mediante processo de candidatura individual, feita junto do 
Gabinete de Atendimento da Câmara Municipal de Mértola, do qual 
devem constar os seguintes elementos:

a) Certidão de nascimento do(a) beneficiário(a);
b) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão de cada um 

dos elementos que constituem o agregado;
c) Cópia do cartão de eleitor de cada um dos elementos que consti-

tuem o agregado;
d) Atestado de residência do agregado;
e) Declaração de rendimentos do agregado familiar do(a) beneficiário(a) 

devidamente validada pelos serviços de finanças e nota de liquidação 
do IRS ou declaração de isenção.

f) Cópia do número de identificação fiscal de cada um dos elementos 
que constituem o agregado.

2 — O processo de seleção das candidaturas é da responsabilidade 
de uma comissão especializada, a nomear pela Câmara Municipal de 
Mértola.

Artigo 6.º
Processo de Renovação e reapreciação

1 — Os apoios atribuídos são válidos pelo período de 1 ano, contabili-
zado a partir da data de aprovação do processo de candidatura, podendo 
ser renovados todos os anos, por igual período de tempo, até ao fim do 
mês em que o(a) beneficiário(a) completa 10 anos de idade.

2 — No pedido de renovação devem constar os seguintes elemen-
tos:

a) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão de cada um 
dos elementos que constituem o agregado;

b) Cópia do cartão de eleitor de cada um dos elementos que consti-
tuem o agregado;

c) Atestado de residência do agregado;
d) Declaração de rendimentos do agregado familiar do(a) beneficiário(a) 

devidamente validada pelos serviços de finanças e nota de liquidação 
do IRS ou declaração de isenção;

e) Cópia do número de identificação fiscal de cada um dos elementos 
que constituem o agregado;

f) Os processos de renovação são requeridos anualmente.

3 — Nos casos em que a candidatura foi excluída no primeiro ano 
de vida, o(a) candidato(a) excluído(a) poderá pedir a reapreciação do 
processo um ano após a data do indeferimento, apresentando para o 
efeito toda a documentação exigida no presente regulamento.

Artigo 7.º
Fiscalização

1 — A Câmara Municipal pode, a qualquer momento, requerer ou 
diligenciar pela obtenção de meios, de prova idónea, comprovativa da 
veracidade das declarações apresentadas pelos representantes do(a) 
beneficiário(a) ou da sua real situação económica e familiar, incluindo 
a qualidade dos cuidados prestados pelo agregado ao beneficiário a 
seu cargo.

2 — A comprovada prestação de falsas declarações implica, para 
além do respectivo procedimento criminal e cessação imediata dos 
apoios concedidos, a devolução dos montantes recebidos acrescidos 
dos juros legais.

Artigo 8.º
Atualização dos Apoios

A Câmara Municipal poderá atualizar os valores indicados e os apoios 
descritos na tabela em anexo, sempre que tal se justifique, passando os 
mesmos a fazer parte integrante do presente regulamento.

Artigo 9.º
Dúvidas e Omissões

Os casos omissos e as dúvidas resultantes da interpretação do presente 
regulamento serão resolvidos por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 10.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o regu-
lamento de apoio ao(à) segundo(a) filho(a) aprovado pela Assembleia 
Municipal em 23 de abril de 2009.

Artigo 11.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a 
sua publicação no Diário da República.

ANEXO 

Descrição da Despesa Comparticipada Despesa Máxima
Elegível

Percentagem da 
comparticipação

Fraldas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00€/mês 40 % 
Leite em pó  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,00€/mês 20 % 
Amas Licenciadas  . . . . . . . . . . . . . 150,00€/mês 20 % 
Infantário/ATL . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00€/mês 20 % 
Consultas Médicas . . . . . . . . . . . . . 60,00€/trimestre 20 % 
Medicamentos (prescritos com re-

ceita médica)  . . . . . . . . . . . . . . . 70,00€/mês 40 % 
Próteses (equipamento oftalmológico, 

auditivo, ortopedia, ortodontia). . . 1200,00€/ano 20 % 
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Descrição da Despesa Comparticipada Despesa Máxima
Elegível

Percentagem da 
comparticipação

Prática Desportiva Continuada. . . . . 20,00€/mês 40 %
Prática Musical. . . . . . . . . . . . . . . . 25,00€/mês 40 %

 206982877 

 MUNICÍPIO DE MESÃO FRIO

Aviso (extrato) n.º 6944/2013
Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho de 20 

do março último, renovei a comissão de serviço, da Chefe da Divisão 
Administrativa e Financeira, Dr.ª Dalila Maria de Sousa Ferreira, por 
três anos, com efeitos a partir de 22 de maio de 2013, de acordo com 
o estabelecido nos n.os 1 e 2 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, 
aplicada à Administração Local, pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de 
junho, na redação da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto.

17 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Alberto 
Monteiro Pereira.

306977409 

 MUNICÍPIO DE PENALVA DO CASTELO

Aviso (extrato) n.º 6945/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado,

de um assistente técnico (posto de trabalho n.º 64)
Para efeitos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

-A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se pública a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos, homologada por despacho 
de 14 de maio de 2013:

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
1 — Ordenação dos candidatos admitidos: 

Ordenação Candidatos(as) 
Classificação 

obtida 
(valores)

1.º Filipe Manuel de Jesus Correia*  . . . . . . . . . . . 14,70
2.º Alexandre Manuel de Jesus Monteiro*  . . . . . . 16,33
3.º Carlos Alberto Carvalho Pinto* . . . . . . . . . . . . 15,19
4.º Marco Paulo da Rocha e Silva* . . . . . . . . . . . . 13,07
5.º Sabrina Albuquerque Sales  . . . . . . . . . . . . . . . 14,18
6.º Mário Jorge Pereira Albuquerque  . . . . . . . . . . 13,11

*Na ordenação final dos candidatos, foi observado o disposto no artigo quinquagésimo 
primeiro da lei número sessenta e seis traço B barra dois mil e doze de trinta e um de de-
zembro.

 2 — Candidatos excluídos no decurso da aplicação dos métodos e 
seleção:

a) Por terem obtido uma valoração inferior a nove valores e meio na 
prova escrita de conhecimentos, que se realizou no dia vinte e três de 
janeiro de dois mil e treze, conforme o disposto no número treze, do 
artigo décimo oitavo da Portaria número oitenta e três traço A barra dois 
mil e nove, de vinte e dois de janeiro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Portaria número cento e quarenta e cinco traço A barra 
dois mil e onze, de seis de abril, os seguintes candidatos:

Abílio Jorge Resende Vieira;
Ana Catarina Gomes Correia;
Ana Cristina de Araújo Cardoso;
Ana Cristina Duarte Figueiredo Palhares;
Ana Rita Lopes dos Santos;
António José Barreiro Chaves;
Carlos Almeida Gonçalves;
Daniela Filipa Rodrigues Cunha;
David Cardoso do Couto;
Diogo José Robalo Simões de Lemos;
Elisabete Pina Miguel;

Filipe Manuel Cid Costa;
Flávio Almeida Ferreira;
Helena Cristina Machado Morais de Almeida;
Isidro Costa Oliveira;
Luís Filipe Cardoso Pinto;
Margarida Isabel Matos Oliveira;
Maria de Lurdes Duarte Figueiredo;
Maria Emanuel Fernandes da Fonseca;
Marisa Matos Oliveira;
Marta Isabel de Lemos Oliveira;
Marta Isabel Nabais Estêvão;
Nuno Miguel Figueiredo Rodrigues;
Patrícia Isabel Fernandes Rodrigues;
Paula Alexandra Alegre Rodrigues;
Paula Sofia Gonçalves do Coito;
Pedro Filipe da Silva Cabo;
Sónia Isabel Pereira Monteiro;
Sónia Margarida Martins Ferreira;
Susana Catarina Pinto Barros de Oliveira;
Tânia Carolina Rodrigues Fonseca;
Tony Amaral Almeida;
Vera Lúcia Ferreira Oliveira.

b) Por terem faltado à prova escrita de conhecimentos que se reali-
zou no dia trinta de janeiro de dois mil e treze, os candidatos que se 
seguem:

Ana Filipa Ferreira de Sousa;
Carla Manuela de Lemos Ferreira;
Carla Sofia de Jesus Clemente;
Carlos Vítor da Cunha Velho de Sousa;
Damiana Barreiros de Sousa;
Eunice Marques Fernandes Loureiro da Rocha;
Hugo António Rocha Campos Loureiro;
Hugo Manuel Pereira Gonçalves;
Jorge Manuel Gomes Martins;
Margarida Susana da Silva Barros;
Maria de Fátima Santos Soares;
Marina Dias Sampaio Martins;
Ramiro Alves Pinto;
Rui Alexandre Domingues Cabral;
Sónia Isabel Almeida Costa;
Tânia Alexandra Marques Filipe e Campos;
Tânia Margarida Vicente Abreu.

c) Por ter faltado à Avaliação Psicológica que se realizou no dia vinte 
e cinco de março de dois mil e treze:

Filipe José Cardoso dos Santos.
14 de maio de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Leonídio de 

Figueiredo Gomes Monteiro.
306969722 

 MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 6946/2013
Maria Adelaide de Aguiar Marques Teixeira, Presidente da Câmara 

Municipal do Concelho de Portalegre, torna público, que a Câmara 
Municipal de Portalegre deliberou na reunião de 02 de abril de 2013, 
aprovar e remeter à Assembleia Municipal de Portalegre, a proposta de 
alteração ao Regulamento do Plano Diretor Municipal de Portalegre.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Portalegre, por 
deliberação de 29 de abril de 2013, aprovou a referida alteração ao 
PDM.

Nos termos da alínea d) do ponto 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de setembro, na sua atual redação, publica -se em anexo, 
a Certidão da deliberação da Assembleia Municipal de Portalegre de 29 
de abril de 2013 que aprovou a alteração, bem como o regulamento do 
PDM, na sua versão integral.

2 de maio de 2013. — A Presidente da Câmara Municipal de Porta-
legre, Maria Adelaide de Aguiar Marques Teixeira.

Assembleia Municipal de Portalegre

Deliberação
Maria Alexandra Marques Gueifão Carrilho, primeira secretária da 

Assembleia Municipal do Concelho de Portalegre, certifica, para os 




